
 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS
DIVISÃO DE PROVIMENTO

PRIMEIRO RESULTADO DA ETAPA DO EXAME DOCUMENTAL

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – UNIFAP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com a Resolução nº 01/2013-CONDIR e com a Portaria n° 1326/2020 – UNIFAP, comunica o
PRIMEIRO RESULTADO DA ETAPA DO EXAME DOCUMENTAL, referente ao  EDITAL
DE  CONVOCAÇÃO  Nº  019/2023-  PROGEP/  UNIFAP do  Processo  Seletivo  de  Professor
Substituto, Edital nº 004/2023-UNIFAP, homologado e publicado no DOU nº 98, de 24/05/2023,
Seção 3, Páginas 76 para o preenchimento emergencial de vaga de Professor(a) Substituto(a) da
UNIFAP.

Nº Nome do(a) Candidato(a)
Class Área de

conhecimento

Curso

Solicitant

e

Processo

Administrativ

o

RESULTADO

1
ÉDER  GOMES  MARTINS
JÚNIOR

03

Área do
conhecimento:  1007-

Morfofuncional,
tutorial e IESC

Medicina 

(Campus
Marco Zero)

23125.028613/
2023-03

REPROVADO 
*Candidato não atendeu
aos requisitos editalícios e
básicos para investidura e
contratação no cargo, em

específico ANEXO I -
EDITAL Nº

019/2023/UNIFAP”

2
GABRIEL BRAZÃO DE 
ALMEIDA

01

Área do
conhecimento: 1013-
Sistemas Estruturais

e Processos
Construtivos

Arquitetura e
Urbanismo

(Campus 
Marco Zero)

23125.023058/
2023-15 

APROVADO(A)

3
MARTINHO FELIZARDO 
GUIMARÃES DE OLIVEIRA

01
Área do

conhecimento: 1052-
Administração Geral

Tecnologia 
em 
Secretariado

(Campus 
Marco Zero)

23125.030302/
2023-04

APROVADO(A)

4
RODRIGO  MACIEL
TRINDADE

01

Área do
conhecimento: 1053 -

Psicologia 

Tecnologia 
em 
Secretariado

(Campus 
Marco Zero)

23125.026691/
2023-65 

REPROVADO
*Candidato não atendeu
aos requisitos editalícios e
básicos para investidura e
contratação no cargo, em

específico ANEXO I -
EDITAL Nº

019/2023/UNIFAP”



5
BRUNO  AMÉRICO  LIMA
FERREIRA

01
Área do

conhecimento: 1050 -
Secretariado

Tecnologia 
em 
Secretariado

(Campus 
Marco Zero)

23125.026687/
2023-05 

APROVADO(A)

6
ANTÔNIO MARCOS DE 
JESUS DE SOUZA PEREIRA 01

Área do
conhecimento: 1051-

Economia

Tecnologia 
em 
Secretariado

(Campus 
Marco Zero)

23125.026684/
2023-63

Foi  enviado  para  análise

jurídica para  aferição  de

compatibilidade  de  horário,
pois  candidato(a)  possui
acúmulo  de  vínculos
superior  a  60  h  semanais.
Aguardar  a  finalização  da
análise  e  emissão  do
parecer final.”

7
GABRIELA VALENTE 
SIQUEIRA

01

Área do
conhecimento:1055-

Direito Privado
Direito

(Campus
Marco Zero)

23125.019509/
2023-10 

Foi  enviado  para  análise

jurídica para  aferição  de

compatibilidade  de  horário,
pois  candidato(a)  possui
acúmulo  de  vínculos
superior  a  60  h  semanais.
Aguardar  a  finalização  da
análise  e  emissão  do
parecer final.”

8
ANDERSON DE ANDRADE 
BICHARA

01

Área do
conhecimento: 1054 -

Direito Público e
Economia

Direito

(Campus
Marco Zero)

23125.019537/
2023-37 

REPROVADO
*Candidato não atendeu aos
requisitos editalícios e básicos
para investidura e contratação

no cargo, em específico
ANEXO I - EDITAL Nº

019/2023/UNIFAP”

9
ALLAN  GUILHERME  LIMA
PENA

01

Área do
conhecimento: 1017 -
Sistemas de Energia

Engenharia
Elétrica

(Campus 
Marco Zero)

23125.025223/
2023-73

CONVOCADO  EDITAL Nº
15/2023/PROGEP/UNIFAP

10
RICHARD PEIXOTO PAZ 02

Área do
conhecimento: 1047 -

Relações
Internacionais

Relações 
Internacionai
s

(Campus 
Marco Zero)

23125.027400/
2023-56 

APROVADO(A)

11
FERNANDO FERNANDES DA
SILVA

01

Área do
conhecimento: 1028 -

Libras
Letras/Libras

(Campus 
Marco Zero)

23125.028660/
2023-49 

APROVADO(A)

12
LEANDRO  DE  FREITAS
PANTOJA

02

3004 - Educação
(Coordenação

Pedagógica, Gestão
Educacional e

Educação Infantil)

Pedagogia

(Campus 
Santana)

23125.025701/
2023-45

APROVADO(A)



Informo que a assinatura do contrato dos candidatos  “APROVADOS”  ficará agendado
para o dia 22/01/2024 (segunda-feira) às 10:00h, na Pró- Reitoria de Gestão de Pessoas
- PROGEP (Prédio anexo da Reitoria da Unifap).

Os  candidatos  “Reprovados”,  terão  o  prazo  de 10  (dez) dias  corridos,  a  contar  da

ciência  deste  resultado,  para  manifestação  e  interposição  de  recurso  administrativo,

quanto ao parecer técnico e/ou decisão administrativa da Unifap.

Por fim, o(a) candidato(a) com situação de “em análise jurídica” receberá por e-mail o

parecer final dessa análise e terão novo resultado publicado na página da Progep.

Macapá-AP, 09 de Janeiro de 2024.

Herlane Borges de Sousa
(Diretora do Departamento de Administração de Pessoal) 

DCT/DAP/PROGEP/UNIFAP
Portaria: 2197/2023


